Projeto de Decreto Legislativo nº. 1, de 3 de fevereiro de 2003.

Concede o Título de Cidadã Cordeiropolense à Profª. Nelcy Sarah Pereira Dias.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Artigo 1º  - Fica concedido à Profª. Nelcy Sarah Pereira Dias o título de Cidadã Cordeiropolense.

Artigo 2 – Referida honraria será entregue em sessão solene, a ser oportunamente convocada.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entre em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A  

 
NELCY SARAH PEREIRA DIAS nasceu em São Carlos, SP, aos 30/07/1937, filha única de Joaquim Pereira e Delphina Rodrigues Pereira. 

Fez seus primeiros estudos em Americana e Santa Gertrudes, onde terminou o antigo curso primário em 1947. 

Formou-se professora na Escola Normal Puríssimo Coração de Maria, de Rio Claro, em 1955. Fez um curso de aperfeiçoamento na Escola Joaquim Ribeiro, também em Rio Claro, em 1959. 

Casou-se em 20/12/1959, com o cordeiropolense Agnaldo Dias, tendo 4 filhos. 

Ingressou como professora no Grupo Escolar do Córrego do Feijão em Estrela D’Oeste, SP, em 09/08/1960, onde permaneceu até maio de 1962, quando veio removida para o Grupo Escolar “Cel. José Levy”, aqui em Cordeirópolis. 

Na época de seu ingresso em 1960, morava na cidade de Ibaté, onde seu marido era Gerente da Caixa Econômica Estadual daquela cidade. 

Mudou-se para a cidade de Cordeirópolis no dia 30 de dezembro de 1961 e a partir daí, passou a amar e defender esta cidade como se fosse sua cidade natal. 

No período de 1963 a 1967 além de trabalhar na Escola Levy, deu aulas de Português e História para o Curso de Admissão ao Ginásio, que na época, funcionava também no prédio da Escola Levy, pois o prédio próprio do Ginásio ainda não estava pronto. 

Enquanto trabalhava na Escola Levy, fez o Curso Superior de Pedagogia, terminado em 1973, e o Curso de Letras - Português/Inglês (1977), ambos na Universidade Metodista de Piracicaba (UNIMEP). Fez também as habilitações de Magistério e Supervisão na Faculdade Dom Bosco na cidade de Americana. 

Permaneceu na Escola Levy por 22 anos, onde foi Professora Primária, Auxiliar de Diretor, Assistente de Diretor e Diretora Substituta. 

Tendo prestado concurso para o cargo de Diretor de Escola, deixou a Escola Levy em 07/05/84 para assumir a direção da Escola “Profª Alcheste de Godoi Andia” em Santa Bárbara d’Oeste, onde se aposentou em 15/08/84, pois já contava com 27 anos de serviço público. 

Em 1985 reiniciou como professora, agora de Português e Inglês, na Escola Prof. Antonio de Camargo, em Iracemápolis, onde permaneceu até 1990.

Em 1991, transferiu sua inscrição como Professora ACT para a Escola Levy de Cordeirópolis, onde lecionou para o curso de Magistério, Suplência de 1º e 2º graus e também para o ensino fundamental de 5ª a 8ª séries, permanecendo até 1995. 

Com as novas mudanças na Educação, o Curso de Magistério foi transferido para a Escola Jamil, e a professora foi, então, para este estabelecimento, onde passou a lecionar para o referido curso, para a 8ª série e também para o Curso Colegial, onde permaneceu até setembro de 1997, quando foi convidada a assumir, na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, o cargo de Chefe do Departamento de Educação e Cultura, onde permanece até hoje. 

Por isso, peço aos nobres pares desta casa de leis, a aprovação por unanimidade deste projeto de decreto legislativo, que concede à professora Nelcy o título de Cidadã Cordeiropolense.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de fevereiro de 2003.

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR 

